
ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE PAUDALHO 
CÂMARA MUNICIPAL DO PAUDALHO

EXPEDIENTE DO G ABIN ETE DO VEREADOR 
GERSON DIONÍSIO DA SILVA FILHO

MOÇÃO HONROSA N° 22/2023

EMENTA: Moção Honrosa em gratidão a Coordenadora do Bloco Cirúrgico, a Sra. Jael Maria 

da Silva Cavalcante, pelos relevantes serviços prestados ao município.

JUSTIFICATIVA

Jael Maria da Silva Cavalcante, nascida no dia 19 de fevereiro 1978, natural de 

Paudalho,'filha de Gerson Dionísio da Silva, pedreiro e comerciante, popularmente conhecido 

por todos como Gerson da Gelada e Maria José da Silva, dona de casa, ambos em memória. 

Irmã de Geruza, Geane, Jairo, Geaci, Gerson Filho, Geisiane, Maria, Helcias e Geazy.

Desde pequena foi ensinada que o conhecimento é a base para o crescimento. 

Estudou o ensino médio na Escola Confederação do Equador, onde cresceu em 

conhecimento, buscando sempre o melhor do ensino.

érmagem, pela Faculdade deNo ano de 2010 concluiu o 

Ciências Humanas de Olinda.

en

Em 01 de setembro de 2013, casou-se com Danilo Porfirio dos Santos Cavalcante de 

Oliveira, tendo um lindo menino, o Benjamin dos Santos Silva Cavalcante, de 06 anos de

idade.

Jael nunca desistiu diante das adversidades que a vida lhe apresentava, pelo contrário, 

com garra e determinação foi se destacando. Trabalhou na Secretaria de Educação do 

município, na função de Secretária de Gabinete. Estudou o Técnico de Enfermagem, no 

Instituto Carpinense, prestando concurso para o Hospital Oswaldo Cruz no mesmo período e

sendo aprovada. ___________ ^
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Atualmente está funcionária da Secretaria de Saúde, na função de Coordenadora do 

Bloco Cirúrgico, com serviço voltado para a assistência e humanização com os usuários do 

serviço.

Diante de sua história de vida e em reconhecimento aos serviços prestados a este 

município, tenho a honra de conceder a referida Moção, a Sra. Jael Maria da Silva 

Cavalcante, pelos anos que tem desempenhado seu oficio, contribuindo para o melhor de 

nosso munícipio.

GABINETE DO VEREADOR

Paudalho, 20 de novembro de 2023.
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NÚMERO: 0000000022 /  2023 VOLUMES: V A TIPO: PROTOCOLO
DATA: 20/11/2023 HORA: 11:55:31 RESPONSÁVEL: (VETE

PRAZO PARA ENTREGA: 0 DIA(S) CHAVEWEB: 1M2055o1111ç22 
INTERESSADO:

ASSUNTO Moçáo

DADOS DO PROTOCOLO / PROCESSO

Do Gabinete do Ver. Irmão Gerson

Moção Honrosa n° 22/2023.

a o T u n ic IÍT 0 H° nrOSa ^  9ratÍdà0 3 CO° rdenadora d0 B,oc°  C irtr9ic°. ^ a .  Jael Maria da Silva Cavalcante, pelos relevantes serviços prestados

ATT.: Presidente da Câmara Municipal de Paudalho 
Dr. Heristow Aragão.
NESTA.

LISTA DE TRAMITES

ITEM DATA TRAM. HORA TRAM. SETOR ANTERIOR

1 20/11/2023 11:55:31 PROTOCOLO 

IVETE

SETOR ATUAL REC

PROTOCOLO 1

Usuário: 20/11/2023


